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PROJETO DE ALTERAÇÃO DO REGULAMENTO TARIFÁRIO DO SERVIÇO DE 

GESTÃO DE RESÍDUOS URBANOS  

 

NOTA JUSTIFICATIVA 

O Regulamento Tarifário do Serviço de Gestão de Resíduos Urbanos, aprovado em reunião do 

conselho diretivo da ERSAR, de 17 de fevereiro de 2014, e posteriormente homologado pelo 

Ministro do Ambiente, Ordenamento do Território e Energia a 28 de fevereiro de 2014, foi 

publicado no Diário da República, 2.ª série, de 15 de abril de 2014, tendo iniciado a sua aplicação 

no decurso do ano de 2015. 

A experiência decorrente dos primeiros anos da sua aplicação, nomeadamente ao primeiro 

período regulatório dos sistemas de titularidade estatal concessionados a empresas de capital 

maioritariamente privado, veio aconselhar a introdução de alguns ajustamentos a este 

regulamento tendo em vista a simplificação, flexibilização e clarificação de algumas das suas 

disposições. 

Assim, e desde logo no que respeita à simplificação normativa do regulamento, procurou-se 

corresponder às principais pretensões das entidades gestoras dos serviços de gestão de resíduos 

urbanos através da uniformização dos procedimentos regulatórios de sistemas de titularidade 

estatal e municipal, salvaguardando-se, quando necessário, as respetivas especificidades, 

permitindo, desse modo, eliminar variadíssimos preceitos e tornando mais percetível o modelo 

regulatório e respetivos ciclos. 

Nesse sentido estabeleceu-se uma estrutura de regulação única aplicável a todo o setor, 

independentemente da titularidade do sistema e sem prejuízo das especificidades de cada 

modelo de gestão. 

A efetiva implementação deste sistema único beneficia, para os sistemas em modelo de gestão 

direta, da definição de componentes dos proveitos permitidos de referência padronizados por 

clusters de entidades gestoras homogéneas, com o estabelecimento de limiares mínimos e 
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máximos para os proveitos permitidos, habilitando, desse modo, a dispensa de apresentação de 

contas previsionais por parte das entidades titulares que fixem as tarifas no intervalo 

proporcionado pelos referidos limiares e a emissão de parecer tácito favorável às mesmas por 

parte da ERSAR. 

A aplicação do modelo regulatório suportado em componentes padronizadas não exclui, 

também, a sua aplicação direta com recurso às contas previsionais nos casos em que tal seja 

aconselhável. 

Introduziu-se a possibilidade explícita de as entidades titulares subsidiarem tanto os 

investimentos como a operação dos sistemas, em moldes que asseguram a necessária 

transparência dos custos do sistema, da parcela dos mesmos que é recuperada pela tarifa e dos 

que são objeto de subsidiação. 

Continuando a trajetória de alinhamento do regulamento com os objetos constantes do Plano 

Estratégico para os Resíduos Urbanos (PERSU 2020), incentiva-se a otimização da capacidade 

instalada através da partilha de infraestruturas, a construir ou existentes, contribuindo para a 

redução dos investimentos a suportar pela tarifa. Nesse sentido introduziram-se mecanismos 

explícitos de incentivo à partilha de infraestruturas, bem como penalizações à existência de 

infraestruturas que, podendo ser partilhadas, se mantêm ociosas. 

Visando dotar este regulamento de flexibilidade necessária à sua adequação à evolução da 

realidade económica e financeira do setor, eliminou-se a prévia fixação da taxa de remuneração 

de ativos passando esta a ser definida em função do contexto económico e financeiro vigente e 

no âmbito de um processo participado, assegurando-se, deste modo, que a mesma refletirá o 

enquadramento relevante existente à data da sua fixação. 

Por fim, e tendo presente a existência de flutuações tarifárias expressivas em determinadas 

entidades gestoras entendeu-se justificada a introdução de um mecanismo que, sem colocar em 

causa a estabilidade económico-financeira das referidas entidades, vem permitir o alisamento 

tarifário através da constituição de um saldo regulatório. 

Face ao exposto, e no que respeita à ponderação dos custos e benefícios das medidas projetadas, 

considera-se que os benefícios apontados justificam, claramente, a sua adoção, dado que na sua 
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essência respondem a um conjunto de preocupações que têm vindo a ser colocadas na 

implementação do RTR. Por outro lado, considera-se não haver custos acrescidos na 

implementação do RTR revisto face ao atualmente em vigor, na medida em que estabelece 

normas que vêm simplificar os procedimentos regulatórios. 

 


